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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1078

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1473, DE 26 DE AGOS-
TO DE 2024

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTAR POR ANULA-
ÇÃO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO o artigo 6° da Lei Orçamentária 
Anual n°2.696, de 21 de dezembro de 2023, que autoriza o 
Poder Executivo a abrir créditos suplementares, de até 20% 
(vinte por cento) do total da despesa fixa, bem como o dis-
posto nos artigos 43 § 1º, II da Lei Federal n° 4.320/64, nos 
termos da legislação em vigor;

D E C R E T A:

Art. 1° Fica aberto um crédito suplementar por anu-
lação de dotação no orçamento vigente, no valor de R$ 
2.033.668,73 (dois milhões e trinta e três mil e seiscentos e 
sessenta e oito reais e setenta e três centavos), para atender 
as despesas nas rúbricas constantes nos Anexos ao presen-
te decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, 26 de agosto de 2024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.510, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Revoga a prorrogação da Disposição de servido-
ra pública municipal ao Tribunal de Justiça do 
Tocantins – Anexo Fiscal de Gurupi e, dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica REVOGADA a PRORROGAÇÃO da dispo-
sição da servidora pública municipal BRENDA SILVA CAS-
TRO, ocupante do cargo de Assessor Técnico Operacional 
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Atos do Poder Executivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GURUPI

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1473, DE 26 DE AGOSTO DE 2024

GABINETE DA PREFEITA

 ESTADO DO TOCANTINS

Suplementação - Anulação de Dotações

01.0101.01.031.0017.2020.339030.15000000000000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 30.000,00

04.0401.12.122.0019.4053.339039.17999019004000 COORDENACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
GERAIS - 40.000,00

07.0709.10.301.0005.4003.339039.15001002102000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 10.350,00
07.0709.10.302.0005.3010.449051.16310000000000 MODERNIZACAO DA INFRAEST. DE UN. ESPECIALIZADAS - 240.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339030.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 60.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.16000000000000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 1.400.000,00
08.0801.09.126.0019.4055.339040.18020000000000 MANUTENCAO DE SERVICOS DE INFORMATICA - 7.200,00
09.0901.08.244.0006.4011.339032.15000000000000 PRESTACAO DE ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL BASICO - 59.426,52
14.1406.12.122.0019.4073.339035.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 38.000,00
14.1406.12.361.0013.4073.339039.15001001101000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES ED BASICA - 96.000,00
14.1406.12.365.0013.1007.339039.15001001101000 PROMOCAO DE EVENTOS EDUCACIONAIS, CULTURAIS E ESPORTIVOS
PARA A EDUCACAO INFANTIL - 25.000,00

20.2013.18.452.0003.2047.339030.15000000000000 FORTALECIMENTO DOS SERVICOS DE LIMPEZA URBANA - 24.000,00
20.2013.26.122.0019.2094.319003.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 3.692,21

Total Suplementação - Anulação de Dotações 2.033.668,73

Redução - Anulação de Dotação

01.0101.01.031.0017.2029.319013.15000000000000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 30.000,00
04.0401.12.122.0019.4052.319011.17999019004000 MANUTENCAO DE RECURSOS HUMANOS - 40.000,00
07.0709.10.301.0005.3032.449051.16310000000000 IMPLANTAÇÃO SAUDE DIGITAL - 240.000,00
07.0709.10.301.0005.4003.339040.16000000000000 PROMOCAO DA SAUDE DA FAMILIA - 1.400.000,00
07.0709.10.302.0005.4033.339039.15001002102000 PROMOCAO DOS SERVICOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE - 10.350,00
07.0709.10.302.0005.4043.339030.15001002102000 PROMOCAO DA REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA - 60.000,00
08.0801.09.122.0016.3013.339039.18020000000000 CERTIFICACAO INSTITUCIONAL DAS BOAS PRATICAS DA GESTAO DO
RPPS - 7.200,00

14.1406.12.361.0013.1025.449052.15001001101000 APARELHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS DA EDUCACAO
BASICA - 159.000,00

20.2013.17.452.0003.2059.319004.15000000000000 EXPANSAO DOS SERVICOS DE COLETA, TRATAMENTO E DISPOSICAO
FINAL ADEQUADA DE RESIDUOS SOLIDOS - 3.692,21

20.2013.26.782.0004.1039.339030.15000000000000 RESTAURACAO E CONSERVACAO DAS ESTRADAS VICINAIS - 24.000,00
24.2408.04.122.0003.2049.339039.15000000000000 REGULARIZACAO URBANA - 59.426,52

Total Redução - Anulação de Dotação 2.033.668,73

GABINETE DA PREFEITA,     EM 26 de Agosto de 2024.

- Prefeita Municipal -
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Josiniane Braga Nunes
Prefeita Municipal

Diego Avelino Milhomens Nogueira
Secretário Municipal de Administração
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Gurupi – Tocantins
CEP: 77410-970 | Fone (63) 3301-4312

Agência Gurupiense de Regulação e Fiscaliza-
ção - AGRF

PORTARIA AGRF Nº 0021, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2024.

Dispõe sobre ocupação de cargos e outras funções 
públicas da Agência Gurupiense de Regulação e 
Fiscalização – AGRF e dá outras providências.

A presidente da AGÊNCIA GURUPIENSE REGULAÇÃO 
E FISCALIZAÇÃO - AGRF, no uso das atribuições legais que 
lhe conferem os artigos 14, 15, 16 e 17 da Lei Municipal nº 
2.462, de 05 de novembro de 2019 e suas alterações na Lei 
Municipal 2.563 de 15 de Junho de 2022, tendo em vista os 
Decretos Municipais 1.091/2024 e 1.469/2024, em confor-
midade com as atribuições destacadas no capítulo IV, V e X, 
da Lei Municipal de criação da AGRF, 

R E S O L V E:
 		
Art. 1º Aprovar e ocupar os cargos do Colegiado 

Diretivo e demais funções na Estrutura organizacional da 
AGRF Gurupi, conforme tabela abaixo:

ORD NOME CARGO MAT. FUNÇÕES

01 ROSÂNIA DE JESUS 
AGUIAR Presidente da AGRF 504620 Diretora Presidente do 

Colegiado Diretivo.

02 RUYTER THIAGO 
LEMOS MORAIS

Coordenador de 
Engenharia, Regulação 

e Fiscalização.
504791

Coordenação das 
atividades de Enge-
nharia e Fiscalização 
das atividades fins da 

Autarquia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gurupi - TO, 03 de setembro de 2024.

ROSÂNIA DE JESUS AGUIAR – Presidente
Colegiado Diretivo da AGRF

Agência Gurupiense de Regulação e Fiscalização
Dec. Mun. 1.091/2024

Agência Municipal de Trânsito e Transportes

PORTARIA Nº 034, DE 02 DE SETEMBRO DE 2024.

“Declara dispensa de procedimento licitatório e dá 
outras providências”

O presidente da AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
E TRANSPORTES, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Decreto nº 1.092/2024, da Senhora Prefeita Municipal de 
Gurupi;

Gabinete da Prefeita

III, lotada no Gabinete da Prefeita, ao Tribunal de Justiça 
do Tocantins – Central de Execuções Fiscais – Comarca de 
Gurupi, concedida por meio do Decreto nº 1.391, de 20 de 
novembro de 2023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 20 de agosto de 
2.024.

                                  
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 03 dias do mês de setembro do ano de 2.024.
                       

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 1.511, DE 03 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre exoneração de Coordenadora de 
Secretaria da Escola Municipal Professor. Joel 
Ferreira Soares e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

CONSIDERANDO o OF/GAB/SEMEG/Nº 874/2024, de 
26 de agosto de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal 
de Educação;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica EXONERADA a servidora pública munici-
pal KAMILLA CRISTINA DA SILVEIRA da função de Coorde-
nadora de Secretarias da Escola Municipal Professor Joel 
Ferreira Soares. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 1º de setembro 
de 2.024.

                                 
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 03 dias do mês de setembro de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita de Gurupi - TO
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CONSIDERANDO a necessidade desta agência, no to-
cante a Contratação de Empresa Especializada em Serviço 
de Engenharia de Tráfego, com fornecimento de insumos 
necessários para implantação de sistemas de sinalização 
semafórica na cidade de Gurupi Agência Municipal de Trân-
sito e Transportes - AMTT.

CONSIDERANDO a necessidade de se manifestar, 
esta agência vem apresentar argumentos da contratação, 
o que faz os seguintes termos: A Lei de nº 14.133/2021, em 
seu art. 75-Da Dispensa de Licitação, em seu inciso I, dispõe, 
in verbis:

I - para contratação que envolva valores inferiores a 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços 
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores;

Cabe ressaltar a atualização dos valores estabeleci-
dos na Lei 14.133/2021, por meio de decreto do governo 
federal nº 11.871/2023, conforme segue:

Art. 75, caput, inciso  - R$ 119.812,02 (cento e deze-
nove mil oitocentos e doze reais e dois centavos)

O processo administrativo tem por objeto suprir as 
necessidades do município, atendendo à demanda área ad-
ministrativa, nos termos da Lei, por meio da dispensa em 
razão do baixo valor, em obediência ao Princípio da Conti-
nuidade do Serviço Público, que por sua vez, viabiliza a con-
tratação em comento, tornando o caso em questão, dentro 
das exigências requeridas por este dispositivo.

Ademais, a escolha do(s) preponente(s) se deu em 
função de ser aquele que atende aos requisitos da propos-
ta mais vantajosa, seja por ter apresentado o melhor pre-
ço, seja por que a finalidade objetiva para a contratação foi 
perfeitamente obtida nos autos do processo em apreço, 
considerando inclusive ser as que mais se adequam a in-
tenção manifestada.

CONSIDERANDO os documentos acostados ao Pro-
cesso Administrativo.

DECIDE:

Art. 1º - Declarar a dispensa de licitação em razão 
do valor de procedimento licitatório para a contratação da 
empresa Newtec Produtos Inteligentes Ltda CNPJ sob o nº 
02.705.910/0001-03, com sede na Rua 02, Quadra 02, N° 14, 
Planalto Anil IV, CEP: 65053-505, cidade de São Luís, no Esta-
do do Maranhão, para Contratação de serviço de engenha-
ria de tráfego com fornecimento de insumos necessários 
para a implantação de sistemas de sinalização semafórica 
na cidade de Gurupi/TO, no valor de R$ 82.995,00 (oitenta e 
dois mil novecentos e noventa e cinco reais). 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 4º REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE

DALTRO DE DEUS PEREIRA.
Presidente AMTT

 Decreto nº 1.092/2024

Fundação Unirg - UNIRG

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico nº 936/2024 

A Fundação UNIRG torna público para conhecimento de 
todos os interessados, que na condição de Órgão Gerencia-
dor, realizará procedimento público de intenções de regis-
tro de preços (IRP) conforme abaixo descriminado:

Objeto: o Registro de Preços para Futura, Eventual e Parce-
lada AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INSUMO DE JARDINAGEM 
E PAISAGISMO, afim de atender as demandas da Fundação 
UNIRG/ Universidade de Gurupi - UnirG, com validade da 
ata de registro de preços de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogada, por mais 12 (doze) meses.

Esta Chamada Pública não é direcionada a fornecedores

Os órgãos interessados em participarem do referido pro-
cesso deverão encaminhar suas intenções expressas e por 
escrito, assinada pela Autoridade Competente, direcionado 
ao Agente de Contratação da Fundação UNIRG, através do 
e-mail cpl@unirg.edu.br.

O prazo limite para envio da manifestação será de 08 (oito) 
dias úteis, a contar da data da publicação.

Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser es-
clarecidas por e-mail: cpl@unirg.edu.br ou telefone (63) 
3612 - 7723/7505.

Gurupi -TO, aos 03 dias do mês setembro de 2024.

Viviane Junqueira Mota 
Agente da Contratação - Suplente

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 100/2024

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação nº 100/2024, Processo Administrativo Eletrôni-
co n° 2731/2024, que tem por objeto a DESPESA COM CON-
TRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE HIDRANTES 
E RECARGA DE EXTINTORES DO CAMPUS PARAÍSO DA UNI-
VERSIDADE DE GURUPI / FUNDAÇÃO UNIRG., Fundamento 
Legal: Art. 75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14133/21, 
regulamentados pelos Decretos Municipais n° 304/2023 e 
n°108/2024, e demais legislações vigentes, Elemento de 
Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PES-
SOA JURÍDICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

WELISDAY GOMES DE LIMA – ME 
(EXTINLIDER) 44.500.107/0001-74 R$ 400,00
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Presidente GURUPI PREV
Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/101, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2.024

“Retifica a portaria N° 088/2024 para corrigir a 
data e dá outras providências”

O PRESIDENTE do Instituto de Previdencia Social do 
Municipio de Gurupi – GURUPI PREV, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 I – RETIFICAR a data do documento da portaria de 
N° 88/2024, a qual concede a aposentadoria da servidora 
pública municipal, ADELICIA MARTINS TAVARES, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê: I ... 
‘’Gurupi-TO, 26 dias do mês de janeiro de 2024.’’

Leia-se: II ...

‘’Gurupi-TO, 26 dias do mês de agosto de 2024.’’

II – Essa Portaria retroage seus efeitos a 02 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gurupi-TO, 03 dias do mês de Setembro do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/102, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2.024

“Retifica a portaria N° 081/2024 para corrigir a 
data e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdencia Social do 
Municipio de Gurupi – GURUPI PREV, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 I – RETIFICAR a data do documento da portaria de 
N° 81/2024, a qual concede a aposentadoria da servidora 
pública municipal, MERINALVA ALVES LUSTOSA, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê: I ... 
‘’Gurupi-TO, 20 dias do mês de janeiro de 2024.’’

Leia-se: II ...

‘’Gurupi-TO, 20 dias do mês de agosto de 2024.’’

Valor Total: R$ 400,00 (Quatrocentos reais).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 03 de setembro de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

GURUPI PREV

PORTARIA Nº 2024/94, DE 29 DE AGOSTO DE 2.024

 “Concede aposentadoria para segurada do 
GURUPI PREV dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, no uso de sua com-
petência e atribuições que lhe confere a Lei Complementar 
nº 016/11, de 28 de junho de 2.011 e ainda de acordo com 
o art. 6º da Emenda Constitucional 41 de 19 de dezembro 
de 2.003 c/c art. 18 da Lei Complementar nº 017, de 28 de 
junho de 2.011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido o benefício de Aposentado-
ria por Idade e Tempo de Contribuição com proventos inte-
grais para a segurada do Instituto de Previdência Social do 
Município de Gurupi – GURUPI PREV, ELIANE PEREIRA DA 
SILVA, servidora da Prefeitura Municipal de Gurupi/TO, ocu-
pante do cargo de Professor Normalista – Educação 2 – N 
III – ESP - H, matrícula 124186, sendo que seus proventos 
seguem no valor de:

BENEFICIO VALOR  R$

Vencimento estatutário R$ 3.213,80

Quinquênio (03) R$ 578,48

Total de Proventos R$ 3.792,28

Art. 2º - A forma de reajuste do benefício concedi-
do fica consignada ao art. 7º da Emenda Constitucional nº 
41/03.

Art. 3º - O pagamento do benefício fica a cargo do 
GURUPI PREV, conforme Lei Complementar nº 017, de 28 
de junho de 2.011.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Cumpra-se e Publique-se.

Gurupi-TO, 29 dias do mês de agosto do ano de 2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
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II – Essa Portaria retroage seus efeitos a 02 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gurupi-TO, 03 dias do mês de Setembro do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/103, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2.024

“Retifica a portaria N° 090/2024 para corrigir a 
data e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdencia Social do 
Municipio de Gurupi – GURUPI PREV, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 I – RETIFICAR a data do documento da portaria de 
N° 90/2024, a qual concede a aposentadoria da servidora 
pública municipal, IVONETE MIRANDA DE SOUZA, que pas-
sa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê: I ... 
‘’Gurupi-TO, 28 dias do mês de janeiro de 2024.’’

Leia-se: II ...

‘’Gurupi-TO, 28 dias do mês de agosto de 2024.’’

II – Essa Portaria retroage seus efeitos a 02 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gurupi-TO, 03 dias do mês de Setembro do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/104, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2.024

“Retifica a portaria N° 089/2024 para corrigir a 
data e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdencia Social do 
Municipio de Gurupi – GURUPI PREV, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 I – RETIFICAR a data do documento da portaria de 
N° 89/2024, a qual concede a aposentadoria da servidora 
pública municipal, CINARA INÁCIO BARROS, que passa a vi-
gorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê: I ... 
‘’Gurupi-TO, 26 dias do mês de janeiro de 2024.’’

Leia-se: II ...

‘’Gurupi-TO, 26 dias do mês de agosto de 2024.’’

II – Essa Portaria retroage seus efeitos a 02 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gurupi-TO, 03 dias do mês de Setembro do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

PORTARIA Nº 2024/105, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2.024

“Retifica a portaria N° 091/2024 para corrigir a 
data e dá outras providências”.

O PRESIDENTE do Instituto de Previdencia Social do 
Municipio de Gurupi – GURUPI PREV, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

 I – RETIFICAR a data do documento da portaria de 
N° 91/2024, a qual concede a aposentadoria da servidora 
pública municipal, JULIANA RODRIGUES DE SANTANA, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
Onde se lê: I ... 
‘’Gurupi-TO, 28 dias do mês de janeiro de 2024.’’

Leia-se: II ...

‘’Gurupi-TO, 28 dias do mês de agosto de 2024.’’

II – Essa Portaria retroage seus efeitos a 02 de setem-
bro de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gurupi-TO, 03 dias do mês de Setembro do ano de 2024. 

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA
Presidente GURUPI PREV

Decreto Municipal nº 0997/2024

IPASGU

PORTARIA GAB/IPASGU N° 085/2024, DE 03 DE SE-
TEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre fruição de férias de servidor do IPAS-
GU e dá outras providências”.
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O PRESIDENTE do Instituto de Assistência dos Servi-
dores de Gurupi - IPASGU, no uso de suas atribuições legais 
e constitucionais, conferidas pelo Decreto Municipal nº 284, 
de 16 de fevereiro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - AUTORIZAR, a fruição de férias do servidor 
Antonio Gonçalves da Costa Neto, Controlador Geral do 
IPASGU, no período de 23/09/2024 a 04/10/2024, referente 
ao período aquisitivo 01/02/2023 a 31/01/2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
Publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente do IPASGU, aos 03 dias do 
mês de setembro de 2024.

FÁBIO ARAÚJO SILVA
Presidente do IPASGU

DEC. 284/2024

EXTRATO DE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

Processo 2024.004332. Chamamento Público 001/2024, Co-
missão Especial de Credenciamento - COMEC torna públi-
co para conhecimento, o resultado da Análise dos Pedidos 
de credenciamento das seguintes pessoas jurídicas: HOS-
PITAL DO CORACAO DO TOCANTINS H CORT LTDA CNPJ: 
40.074.913/0001-77, FRANSICO TUFI PADILHA QUEDI  CNPJ: 
43.815.381/0001-70, LABORATORIO PROLAB DIAGNOSTI-
COS LTDA CNPJ: 33.527.135/0003-20.  A comissão HABILI-
TOU os interessados para dar continuidade no processo de 
credenciamento, nos termos do chamamento público. 10 
dias para recurso, nos termos do edital. FÁBIO ARAÚJO SIL-
VA. 

PORTARIA Nº. 0539, DE 02 DE SETEMBRO DE 2.024

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor, e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi, Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais;

CONSIDERANDO o memorando n° 034/2024 RH-SE-
CAD de 29 de agosto de 2.024, expedido pela Diretoria de 
Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administra-
ção, solicitando a suspensão das férias da servidora.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão das férias da servidora, 
ROSÁLIA DORNELES, ocupante do cargo de Auxiliar de Ser-

Secretaria Municipal de Administração

viços Gerais, lotada na Diretoria de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração, no período de 1º a 
20 de setembro de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 
2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a partir ao dia 1º de setem-
bro de 2.024.

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.Gabi-
nete do Secretário Municipal de Administração de Gurupi, 
Estado do Tocantins aos 02 dias do mês de setembro de 
2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMG Nº 1077, de
03 de Setembro de 2024, pág. nº 01 , com incorreção

no tópico.

PORTARIA Nº. 0541  DE 03 DE SETEMBRO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 3.297/2024 RH-SEMUS 
de 02 de setembro de 2.024, expedido pela Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, solicitando portaria de suspensão de fé-
rias de servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal  MARILENE TURIBIO MASCARENHAS DA 
SILVA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saú-
de, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 
02 de setembro a 1º de outubro de 2.024, relativo ao perío-
do aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de setembro de 
2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 03 dias do mês de se-
tembro de 2.024.

  DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

Imprensa Oficial
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ERRATA 01/2024

A Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, por meio da Se-
cretaria Municipal de Administração e da sua Imprensa 
Oficial, publica a ERRATA Nº 01/2024. Visando à corre-
ta informação dos leitores e interessados, informamos 
que, no Diário Oficial do Município de Gurupi-TO, Edi-
ção Nº 1077, publicada em 02 de setembro de 2024, nas 
páginas 01 a 13, onde se lê: “02 de agosto de 2024”, 
Leia-se: “02 de setembro de 2024”. 
A correção ora apresentada tem como objetivo garantir a 
precisão dos dados e evitar quaisquer interpretações incor-
retas ou prejuízos decorrentes do erro material.

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

AVISO DE DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR Nº 
DE/2024.055-2024-GPI-GAB

FORMATO ELETRÔNICO, VIA E-MAIL
PROTOCOLO ELETRÔNICO Nº 2024072910003
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011213

DA UNIDADE CONTRATANTE/ÓRGÃO: 
- GABINETE DA PREFEITA

DO OBJETO 
- AQUISIÇÃO DE SCANNERS PARA OS DEPARTAMENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE DA PREFEITA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
- Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

PERÍODO DE PROPOSTAS 
- Da data desta publicação, dia 03/09/2024.
- Até 06/09/2024, às 23h59min

MEIOS DE ENVIO 
- Envio da documentação e proposta comercial será por 
meio do e-mail: cpl@gurupi.to.gov.br 

Torna-se público que o(a) GURUPI- TO, por meio do(a) órgão 
supra identificado, realizará Dispensa EM RAZÃO DO VA-
LOR, com critério de escolha por meio de recebimento de 
propostas, via e-mail, com apuração por MENOR PREÇO, na 
hipótese da LEI FEDERAL N 14.133/2021, COM FULCRO NO 
ARTIGO 75, INCISO II. Gurupi-TO, 03 de setembro de 2024.

José Carlos Arruda de Bessa
Secretário Chefe de Gabinete 

Decreto n.º 0896/2022

AVISO DE INTENÇÃO 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 7º do De-
creto Municipal nº 1.589/2023, na competência de Órgão 
Gerenciador, torna pública a Intenção de REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA CONTRA-

TAÇÃO DE SERVIÇO PARA FORNECIMENTO DE INTERNET, 
mediante realização de licitação pública na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO-SRP, conforme condições, espe-
cificações e quantitativos constantes do PROCESSO Nº 
2024081628001/2024011621. Os órgãos que tiverem a 
intenção em participar do referido processo, deverão MA-
NIFESTAR-SE por meio dos seguintes documentos: MANI-
FESTAÇÃO DE INTENÇÃO afirmando sua concordância com 
o objeto nas mesmas condições a ser licitado; ESTUDO TÉC-
NICO PRELIMINAR indicando a quantidade requerida com 
justificativa fundamentada de sua real necessidade e requi-
sição de compra. Os documentos mencionados deverão 
ser encaminhados à Central de Aquisições e Contratações 
Públicas – CACP, no prazo de 08 (oito) dias úteis, contados 
desta publicação.

Gurupi – TO, 03 de setembro de 2024.

TALITA PEREIRA DE SOUZA FERREIRA
Secretária Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação

Decreto nº 326/2023

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: I  P  DA SILVA NETO 
LTDA , CNPJ: 4 9 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 7 1 , DIA 19/06/2024, 
LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.423-2024, COM VENCIMEN-
TO EM 19/06/2026, PARA ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, ENDE-
REÇO: RODOVIA BR-242, KM 369.5, SENTIDO GURUPI/PEIXE, 
FAZENDA JANDIRA, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
ALBERT JÚNIO BOVARETO - CREA N°: 170568/V-TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: FR ANCISCO CIRILO 
DA SILVA , CPF: 3 5 4 . X X X . X X X - 0 4 , DIA 25/06/2024, LI-
CENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.424-2024, COM VENCIMEN-
TO EM 25/06/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
Nº.424-2024, COM VENCIMENTO EM 25/06/2027, PARA ATI-
VIDADE: BOVINOCULTURA EXTENSIVA, ENDEREÇO: LOTE Nº 
16, (REMANESCENTE), DO LOTEAMENTO FAZENDA SANTO 
ANTÔNIO, GLEBA 07, 2ª ETAPA, GURUPI-TO. RESPONSÁ-
VEL TÉCNICO: DUAM MATOSINHOS DE CARVALHO/ CREA: 
210177 /D-TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente
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A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA A REQUERENTE: MAIS GR ÃOS AGRO-
NEGÓCIOS LTDA, CNPJ: 4 4 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 8 5 , DIA 
01/07/2024, LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.425-2024, COM 
VENCIMENTO EM 01/07/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INS-
TALAÇÃO Nº.425-2024, COM VENCIMENTO EM 01/07/2027, 
PARA ATIVIDADE: REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGEN-
TES DO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, MINERAIS, PRO-
DUTOS SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS, ENDEREÇO: AVENIDA 
MATO GROSSO, LOTE 16 REMANESCENTE, QUADRA 64, Nº 
1488, SETOR CENTRAL, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNI-
CO: PATRICIA DOS REIS PEGORARO - CREA N° : 201589/ D-TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLI-
CO QUE EMITIU PARA A REQUERENTE: AMGUIMAR ÃES 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ: 
2 7 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 5 7 , DIA 02/07/2024, LICENÇA 
MUNICIPAL PRÉVIA Nº.426-2024, COM VENCIMENTO EM 
02/07/2027, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº.426-
2024, COM VENCIMENTO EM 02/07/2030, LICENÇA MUNI-
CIPAL DE OPERAÇÃO Nº.426-2024, COM VENCIMENTO EM 
02/07/2029, PARA ATIVIDADE: BARRAMENTO, ENDEREÇO: 
FAZENDA SANTO ANTONIO III DO LOTEAMENTO GURUPI, 
PARTE DESMEMBRADA DA FAZENDA FAZENDINHA DO LO-
TEAMENTO SANTO ANTONIO E FAZENDA BOA VISTA DO LO-
TEAMENTO GURUPI, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
DUAM MATOSINHOS DE CARVALHO - CREA: 210177/D- TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLI-
CO QUE EMITIU PARA A REQUERENTE: AMGUIMAR ÃES 
PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA , CNPJ: 
2 7 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 5 7 , DIA 03/07/2024, LICENÇA 
MUNICIPAL PRÉVIA Nº.427-2024, COM VENCIMENTO EM 
03/07/2027, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº.427-
2024, COM VENCIMENTO EM 03/07/2030, LICENÇA MUNI-
CIPAL DE OPERAÇÃO Nº.427-2024, COM VENCIMENTO EM 
03/07/2029, PARA ATIVIDADE: BOVINOCULTURA EXTEN-
SIVA, ENDEREÇO: FAZENDA SANTO ANTONIO III DO LOTE-
AMENTO GURUPI, PARTE DESMEMBRADA DA FAZENDA 
FAZENDINHA DO LOTEAMENTO SANTO ANTONIO E FAZEN-
DA BOA VISTA DO LOTEAMENTO GURUPI, GURUPI-TO. RES-
PONSÁVEL TÉCNICO: DUAM MATOSINHOS DE CARVALHO 
- CREA: 210177/D- TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: JOHNATHAN RO -

CHA OLIVEIR A , CNPJ: 3 4 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 8 2 , DIA 
03/07/2024, LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.428-2024, COM 
VENCIMENTO EM 03/07/2025, LICENÇA MUNICIPAL DE INS-
TALAÇÃO Nº.428-2024, COM VENCIMENTO EM 03/07/2027, 
LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº.428-2024, COM 
VENCIMENTO EM 03/07/2028, PARA ATIVIDADE: FABRICA-
ÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA, EN-
DEREÇO: RUA ALCAZAR Nº 489, QUADRA 27, LOTE 02, JAR-
DIM  SEVILHA, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: TIAGO 
BATTISTI  SCAPINI CRBIO – 093067/04 - D

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLI-
CO QUE EMITIU PARA A REQUERENTE: SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO TOC ANTINS , CNPJ: 2 5 . X X X .
X X X / 0 0 0 1 - 6 4 , DIA 04/07/2024, LICENÇA MUNICIPAL 
PRÉVIA Nº.429-2024, COM VENCIMENTO EM 04/07/2026, LI-
CENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº.429-2024, COM VEN-
CIMENTO EM 04/07/2027, LICENÇA MUNICIPAL DE OPERA-
ÇÃO Nº.429-2024, COM VENCIMENTO EM 04/07/2027, PARA 
ATIVIDADE: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA, ENDEREÇO: RUA 
14 DE NOVEMBRO, QD 117, LT 08,  S E TO R  C E N T R A L , 
GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: NARIÊ VIZOLLI CREA 
332591/AP-TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: RODRIGUES & SIL-
VA MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, 
CNPJ: 1 1 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 4 8 , DIA 15/07/2024, LICENÇA 
MUNICIPAL PRÉVIA Nº.430-2024, COM VENCIMENTO EM 
15/07/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº.430-
2024, COM VENCIMENTO EM 15/07/2027, LICENÇA MUNI-
CIPAL DE OPERAÇÃO Nº.430-2024, COM VENCIMENTO EM 
15/07/2027, PARA ATIVIDADE: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, EN-
DEREÇO: AV E N I D A  C E A R Á, Nº 2623, QUADRA 30, LOTE 
06, SETOR UNIÃO V, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
MARILENE ALVES RAMOS DIAS - CREA N° : 203765/D-TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: ADMILSON JOSÉ AMO-
RIM, CNPJ: 2 5 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 6 0 , DIA 15/07/2024, LI-
CENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.431-2024, COM VENCIMEN-
TO EM 15/07/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
Nº.431-2024, COM VENCIMENTO EM 15/07/2027, LICENÇA 
MUNICIPAL DE OPERAÇÃO Nº.431-2024, COM VENCIMEN-
TO EM 15/07/2027, PARA ATIVIDADE: SERVIÇOS DE ALINHA-
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MENTO E BALANCEAMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
ENDEREÇO: AVENIDA SERGIPE, Nº 2165, QUADRA E, LOTE 
15, BAIRRO VILA ALAGOANA, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: EVANGELISTA FERREIRA DOS SANTOS - CREA N°: 
333598/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: PAULO JORGE VIEGAS 
DE ALMEIDA - ME, CNPJ: 0 9 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 4 4 , DIA 
16/07/2024, LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.432-2024, COM 
VENCIMENTO EM 16/07/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INS-
TALAÇÃO Nº.432-2024, COM VENCIMENTO EM 16/07/2027, 
PARA ATIVIDADE: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA-
ÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, ENDEREÇO: 
RUA 05, Nº 19, QUADRA 02, LOTE 26, SETOR SÃO JORGE, 
GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: GENIVALDO PIMEN-
TEL BARROS - CREA N° : 109347/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: JOÃO FELIPE GOMES 
RIGHET TO , CPF: 0 0 7 . X X X . X X X - 2 7 , DIA 23/07/2024, LI-
CENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.433-2024, COM VENCIMEN-
TO EM 23/07/2026, PARA ATIVIDADE: AGRICULTURA DE 
SEQUEIRO, ENDEREÇO: QUINHÃO Nº 1-A, DESMEMBRADO 
DO LOTE 24, LOTEAMENTO SÃO JOSÉ, ZONA RURAL, GURU-
PI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: GABRIEL OLIVEIRA SILVA/ 
CREA: 306697/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLI-
CO QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: AUTO POSTO 
3 IRMÃOS LTDA, CNPJ: 3 9 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 8 8 , DIA 
23/07/2024, LICENÇA MUNICIPAL OPERAÇÃO Nº.434-2024, 
COM VENCIMENTO EM 23/07/2027, PARA ATIVIDADE: CO-
MÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AU-
TOMOTORES, ENDEREÇO: RUA 1, Nº 482, QUADRA 02, LOTE 
25, LOTEAMENTO SÃO JORGE, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: PATRICIA NOGUEIRA DOS REIS PEGORARO - CREA 
N°: 201589/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: M. J.  LIMA DE ASSIS , 
CNPJ: 0 5 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 4 4 , DIA 24/07/2024, LICENÇA 
MUNICIPAL PRÉVIA Nº.435-2024, COM VENCIMENTO EM 
24/07/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº.435-
2024, COM VENCIMENTO EM 24/07/2027, LICENÇA MUNI-
CIPAL DE OPERAÇÃO Nº.435-2024, COM VENCIMENTO EM 
24/07/2027, PARA ATIVIDADE: COMÉRCIO VAREJISTA 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES, ENDEREÇO: R  3 1  D E  M A R Ç O,  N  1 6 1 9 ,  S E TO R 
C E N T R A L , GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: GENIVAL-
DO PIMENTEL BARROS / CREA N°109347/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: CENTRO DE TREI-
NAMENTO EQUESTRE RONAN TERR A LTDA , CNPJ: 
5 2 . X X X . X X X / 0 0 0 1 - 1 1 , DIA 30/07/2024, LICENÇA 
MUNICIPAL PRÉVIA Nº.436-2024, COM VENCIMENTO EM 
30/07/2026, LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO Nº.436-
2024, COM VENCIMENTO EM 30/07/2027, LICENÇA MUNI-
CIPAL DE OPERAÇÃO Nº.436-2024, COM VENCIMENTO EM 
30/07/2029, PARA ATIVIDADE: CRIAÇÃO DE EQUINOS 
PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, ENDEREÇO: PA R T E 
D O  Q U I N H Ã O  N º  0 2 ,  FA Z E N D A  Á G UA S  F R A N -
C A S , GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: PATRICIA NO-
GUEIRA DOS REIS PEGORARO/ CREA:  201589/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLICO 
QUE EMITIU PARA O REQUERENTE: RIGHET TO AGRICO -
L A LTDA , CNPJ: 4 7 . 7 6 4 . 4 7 6 / 0 0 0 1 - 6 2 , DIA 02/08/2024, 
LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA Nº.437-2024, COM VENCIMEN-
TO EM 02/08/2026, PARA ATIVIDADE: AGRICULTURA DE 
SEQUEIRO, ENDEREÇO: LOT E S  N º  4 6 - A 2  E  4 6  D O 
LOT E A M E N TO  S Ã O  J O S É  E  LOT E  N º  3 1 - A  D O  LO -
T E A M E N TO  P E D R A  P R ATA , GURUPI-TO. RESPONSÁVEL 
TÉCNICO: JOÃO PAULO FERRARI MAIA - CREA: 207714/D -TO

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE-DIMA, TORNA PÚBLI-
CO QUE EMITIU PARA A REQUERENTE: ENERGISA TOCAN-
TINS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, CNPJ: 2 5 . X X X .
X X X / 0 0 0 1 - 7 1 , DIA 05/08/2024, LICENÇA MUNICI-
PAL OPERAÇÃO Nº.438-2024, COM VENCIMENTO EM 
05/08/2029, PARA ATIVIDADE: SUBESTAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA COM TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO - SE GURUPI 
III E TORRE DE TELECOMUNICAÇÃO GURUPI III, ENDEREÇO: 
PARTE REMANESCENTE DA CHACÁRA 135, PERÍMETRO SU-
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BURBANO, GURUPI-TO. RESPONSÁVEL TÉCNICO: MAURICIO 
TELES AZEVEDO - CREA N° :  1 3 0 9 2 0 / D - T O

JOICE CALDEIRA VITORINO VASQUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Meio Ambiente
Decreto nº 0582/2024

EXTRATO DO CONTRATO 02/2024

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023-SRP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº2023003946 
CONTRATANTE: Município de GURUPI-TO, através da Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio 
Ambiente de Gurupi-TO. 
OBJETO: PARA FATURA, EVENTUAL E PARCELADA LOCAÇÃO 
DE ESTRURURA FISICA E EQUIPAMENTOS PARA EVENTOS 
DIVERSOS, SERVIÇOS DE DECORAÇÃO, SEGURANÇA NÃO 
ARMADA E OUTROS. Contrato nº 002/2024. CONTRATADA:  
NOVA LOCAÇÕES DE ESTRUTURA E COMUNICAÇÃO LTDA 
– CNPJ nº 29.842.046/0001-30. Valor: R$ 532.842,60 (qui-
nhentos e trinta e dois mil e oitocentos e quarenta e dois 
reais e sessenta centavos). Data de assinatura: 01/07/2024. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico e 
Meio Ambiente

PORTARIA Nº. 119/2024, DE 03 DE SETEMBRO DE 
2024.

“Designa servidor para conferência de serviço e 
atestar documentos, relativo à prestação de servi-
ços a Ata de Registro de Preço nº 009/2024 e Pregão 
Eletrônico nº 030/2023 SRP”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 92, Parágrafo Úni-
co, Inciso II, da Lei Orgânica do Município de Gurupi.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar os princípios previstos no artigo 37 da Constitui-
ção Federal;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 30, da lei nº 
14.133/21, que determina o acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução dos contratos, por representante da Admi-
nistração especialmente designado;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 140, Incisos I 
e II, da lei nº 14.133/21, que trata do recebimento, pela Ad-
ministração Pública, do objeto ou da prestação de serviços;

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar o servidor: DENNIS PINHEIRO RI-
BEIRO, chefe de divisão I, para conferir produtos, serviço e 
atestar documentos, relativo à Ata De Registro De Preço N° 
009/2024 e Pregão Eletrônico N° 030/2023 – SRP, Processo 
Licitatório N°2023003946, da Secretaria Municipal de Edu-
cação – SEMEG. 

Secretaria Municipal de Educação

Art.2º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Placar da Pre-
feitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE.

Secretaria de Educação, 03 de setembro 2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

Decreto nº 287/2024

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO DA CHAMADA 
PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR Nº 01 DE 2024

A Secretaria Municipal da Educação de Gurupi -TO, no uso 
de suas atribuições legais, publica a ERRATA DO EXTRATO 
DE CONTRATO da Chamada Pública N° 01/2024, publicado 
no Diário Oficial do dia 03/07/2024 para fazer as seguintes 
modificações:

Onde se lê:

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Contra-
to nº 10/2024 firmado com o senhor JARLEI LUIZ SOARES, 
CPF nº 431.596.806-34, no valor total de R$ 3.295,59 ( Três 
mil e duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de Educação Básica 
Pública, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE.
O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até 
a entrega total dos produtos contratados ou até 31 de de-
zembro de 2024.

Data da Assinatura: 25.06.2024.

Leia se:

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Contra-
to nº 10/2024 firmado com o senhor JARLEI LUIZ SOARES, 
CPF nº 431.596.801-34, no valor total de R$ 3.295,59 ( Três 
mil e duzentos e noventa e cinco reais e cinquenta e nove 
centavos), que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de Educação Básica 
Pública, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar-PNAE.
O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até 
a entrega total dos produtos contratados ou até 31 de de-
zembro de 2024.

Data da Assinatura: 25.06.2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
João Paulo da Silva Lima 

Decreto nº 0287/2024

ONDE SE LÊ:

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Con-
trato nº 22/2024 firmado com a senhora MARIA DE LOUR-
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DES DE JESUS, CPF nº 595.226.074-68, no valor total de 
R$4.194,14 (QUATRO MIL  CENTO E NOVENTA E QUATRO RE-
AIS E QUATORZE CENTAVOS ), que tem por objeto a AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
Educação Básica Pública, conforme a legislação do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até 
a entrega total dos produtos contratados ou até 31 de de-
zembro de 2024.

Data da Assinatura:  26.06.2024.

LEIA – SE:

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Con-
trato nº 22/2024 firmado com a senhora MARIA DE LOUR-
DES DE JESUS, CPF nº 595.226.075-68, no valor total de 
R$4.194,14 (QUATRO MIL  CENTO E NOVENTA E QUATRO RE-
AIS E QUATORZE CENTAVOS ), que tem por objeto a AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
Educação Básica Pública, conforme a legislação do Progra-
ma Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até 
a entrega total dos produtos contratados ou até 31 de de-
zembro de 2024.

Data da Assinatura:  26.06.2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
João Paulo da Silva Lima
 Decreto nº 0287/2024

ONDE SE LÊ:

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Con-
trato nº 35/2024 firmado com o senhor RODRIGO LUS-
TOSA CORREIA, CPF nº 004.467.291-12, no valor total de 
R$1.785,50 (MIL REAIS SETECENTOS E OITENTA E CINCO 
REIAS E CINQUENTA CENTAVOS) que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da 
rede de Educação Básica Pública, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até 
a entrega total dos produtos contratados ou até 31 de de-
zembro de 2024.

Data da Assinatura:  28.06.2024.

LEIA-SE:

A Secretaria Municipal de Educação torna público o Con-
trato nº 35/2024 firmado com o senhor RODRIGO LUSTO-
SA CORREIA, CPF nº 004.464.291-12, no valor total de R$ 
1.785,50 (MIL REAIS SETECENTOS E OITENTA E CINCO REIAS 
E CINQUENTA CENTAVOS) que tem por objeto a AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de Edu-

cação Básica Pública, conforme a legislação do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar-PNAE.

O presente contrato vigorará na data da sua assinatura até 
a entrega total dos produtos contratados ou até 31 de de-
zembro de 2024.

Data da Assinatura:  28.06.2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
João Paulo da Silva Lima

Decreto nº 0287/2024

PORTARIA GAB/SMS Nº 0261/2024 DE 30 DE AGOSTO 
DE 2024.

“Declara inexigibilidade de Procedimento Licitató-
rio e dá outras providências”

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
de Gurupi, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais e, no uso de sua competência e ten-
do como prerrogativa os regramentos estatuídos pela a lei 
federal nº 14.133/21, e;

CONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Muni-
cipal de Saúde para contratação da empresa COMPANHIA 
DE SANEAMENTO DO TOCANTINS – SANEATINS/BRK AM-
BIENTAL para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO REGULAR DE ÁGUA E ESGOTO.

CONSIDERANDO o art.74, I da Lei 14.133/21 que 
dispõe sobre a INEXIGIBILIDADE de licitação nos casos em 
que a competição entre os fornecedores é inviável por não 
haver possibilidade de seleção objetiva entre as diversas al-
ternativas existentes, ou por não haver no mercado outras 
opções de escolha.

D E C I D E:

Art. 1º - Declarar a inexigibilidade de procedimento 
licitatório para Contratação da COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO TOCANTINS – SANEATINS / BRK AMBIENTAL, inscrita 
no CNPJ nº: 25.089.509/0001-83, com sede na QUADRA 312 
Sul; Avenida LO-05, s/n, Plano Diretor Sul, Palmas-TO.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Diário Oficial 
da Prefeitura Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Secretaria Municipal de Saúde, da cidade de Gurupi 
Estado do Tocantins, aos 30 de agosto de 2024.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

Secretaria Municipal de Saúde
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PORTARIA GAB/SMS Nº 0262/2024 DE 30 DE AGOSTO 
DE 2024.

 
“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeada pelo Decreto Mu-
nicipal nº 0933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante no da Lei Federal nº 
14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização da Inexigibilidade de 
Licitação, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO REGULAR DE ÁGUA E ESGOTO;

CONSIDERANDO os termos constantes na Inexi-
gibilidade de Licitação de Processo Administrativo nº 
2024008663 e Protocolo Eletrônico 2024060607003.

 CONSIDERANDO a necessidade de designar servi-
dor responsável para acompanhar a execução, fiscalizar o 
objeto e conferir as faturas, em observação às disposições 
nas legislações constantes no Contrato, respectivamente.

R E S O L V E:

I - Designar a servidora MIRIAN CARVALHO ROCHA, 
matrícula nº 495905, para fiscalização e acompanhamento 
da execução da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, cujo ob-
jeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO REGULAR DE ÁGUA E ESGOTO, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos;

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação;

III - Registre-se, Publique-se no Diário da Prefeitura 
Municipal de Gurupi e Cumpra-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 30 
dias do mês de agosto de 2024.

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2024

Processo Administrativo nº 2024.008663. Processo Eletrôni-
co: 2024060607003. Inexigibilidade de Licitação Nº: IL/2024.
123-GPI-FMS. Partes: Município de Gurupi, por meio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE e COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS – 
SANEATINS / BRK AMBIENTAL; CNPJ nº 25.089.509/0001-83. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECI-
MENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. Assinatura: 
03/09/2024. Vigência: Prazo indeterminado. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 0933/2023

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
018/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.001255
PREGÃO PRESENCIAL Nº005/2022-SRP. 
Partes: Município de Gurupi, com interveniência da Secre-
taria Municipal de Saúde de Gurupi-TO/Fundo Municipal de 
Saúde, CNPJ nº 11.336.672/0001-99 e KARAJAS SERVIÇOS 
DE TRANSPORTE E LIMPEZA LTDA, CNPJ nº 10.590.590/0001-
03. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Luana Nunes Garcia

CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAUJO DE CAS-
TRO R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 30/08/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 30/08/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 31/08/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE SERVIDORES 
PARA PARTICIPAR DA VII REUNIÃO ANUAL DE AVALIAÇÃO 
DA REDE DE LABORATÓRIOS ENTOMOPARASITOLÓGICOS 
DO ESTADO DO TOCANTINS EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
27/08/2024.
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EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM ALTA HOSPITALAR DO HGP EM PALMAS/TO. PERÍO-
DO: 29/08/2024 A 30/08/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000499 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOHN MILTON BESERRA RIBEI-
RO R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 02/09/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 03/09/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000496 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEI-
RA SANTOS R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 31/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024011199 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LUCIANO MORAIS DOS SAN-
TOS R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: RETIRAR INSUMOS FARMA-
CEUTICOS EM PALMAS/TO. PERÍODO: 15/08/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 02/09/2024. 

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000487 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$105,00 

(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDA-
DE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD PARA 
EMBARQUE NO AEROPORTO DE PALMAS/TO. PERÍODO: 
02/09/2024 Á 03/09/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 02/09/2024. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO 019/2023

Proc. Adm. Nº 2024011880 - Contratante: Câma-
ra Municipal de Gurupi/TO, inscrita no CNPJ/MF nº 
00.237.537/0001-70, Contratada AFONSO CELSO DA SILVA 
JUNIOR-ME, inscrita no CNPJ 13.207.908/0001-12. Obje-
to: Primeiro Termo Aditivo do Contrato Nº. 019/2023 entre 
a CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI e a Empresa AFONSO 
CELSO DA SILVA JUNIOR-ME. Fundamento legal: do art. 65, 
inciso II, alínea “c’ da Lei nº 8.666/93. Dotação orçamentá-
ria: 0001.0101.01.031.0017.2020, Elemento de despesa 
3.3.90.39. Valor total de R$1.400,00 (Hum mil e quatrocen-
tos reais). Vigência:30/09/2024.Ass. Antônio Valdonio Rodri-
gues Loiola. Presidente da Câmara Municipal de Gurupi.

Câmara Municipal de Gurupi
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